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DELIBERAÇÃO CER/SE Nº 02/2023 

 
A Comissão Eleitoral Regional de Sergipe (CER/SE), conforme previsto no Regimento do Crea/SE, e de acordo 
com as competências estabelecidas no Regulamento Eleitoral e da Resolução nº 1.117/2019, que versa sobre a 
eleição de diretor-financeiro da Diretoria da Caixa de Assistência dos profissionais do Crea, reunida em sua 65ª 
Reunião Ordinária realizada no dia 28 de julho de 2023; 
 
Considerando que de acordo com a Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral, compete à Comissão 
Eleitoral Regional atuar em âmbito regional como órgão decisório, deliberativo, disciplinador, coordenador, 
consultivo e fiscalizador do processo eleitoral, assegurando a legitimidade e a moralidade do processo eleitoral 
(art. 21, inciso IV); requisitar ao Crea os meios e recursos necessários à regular condução do processo eleitoral 
(art. 21, inciso VI); e atuar como Mesa Eleitoral na eleição do diretor-financeiro, sob a presidência de seu 
coordenador (art. 43); 
 
Considerando o Calendário Eleitoral aprovado pela Decisão Plenária n PL-1870/2023, fixando o período de 17 de 
novembro a 1º de dezembro de 2023 para que as Comissões Eleitorais Regionais realizem o pleito no âmbito 
do respectivo Crea, pelo voto direto e secreto dos Conselheiros Regionais presentes na Sessão Plenária do 
Regional, em urna convencional, mediante cédulas oficiais, em observância à Resolução n 1.117, de 2019 - 
Regulamento Eleitoral; 
 
Considerando que pelo calendário oficial do Crea-SE, a Sessão Plenária Ordinária de novembro está programada 
no dia 13/11/2023 e a de dezembro, no dia 11/12/2023, datas fora do período eleitoral;  
 
DELIBEROU: 
 
1 -  INFORMAR ao Plenário do Crea/SE a definição da data da Eleição do Diretor Financeiro da Mútua Regional SE 
realizada no dia 20 de novembro de 2023, presencial, com início às 15 horas, observadas as normas e resoluções 
vigentes; 
 
2 - PROPOR ao Plenário do Crea/SE a realização da Sessão Plenária no dia 20 de novembro de 2023, de forma 
presencial, para realização da Eleição do Diretor Financeiro da Mútua Regional SE; 
 
  
Aracaju, 28 de julho de 2023 
 
  
GESSÉ ROMÃO DA SILVA NETO 
Coordenador da CER, exercício 2023 
 
 
 


